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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portarias

PORTARIA Nº 8.622, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a servidora Célia Regina da Silva
Gomes,  por  meio  do  protocolo  nº  000001473/2023,
requereu a exoneração do cargo de Cozinheira/Copeira que
ocupa  junto  ao  município,  sendo  esta  a  partir  de
10/08/2023.

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, a pedido CÉLIA REGINA DA

SILVA GOMES, portadora do RG nº 23.423.698-X SSP/SP,
l o t a d a  n o  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e
“COZINHEIRA/COPEIRA”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  10/08/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças
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CONTRATO 030/2023 – CONVITE Nº 005/2023 –
PROCESSO Nº 055/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARDOSO
CONTRATADA: AMANDA SIERRA TEIXEIRA DA SILVA ME
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E APOIO
ADMINISTRATIVO NA SECRETARIA DE OBRAS.

VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  010601 154510025 2041

339039 01
DATA  DE  ASSINATURA:  10/08/2023.  VIGÊNCIA:  12

meses - PREFEITO MUNICIPAL – JAIR CÉSAR NATTES
Cardoso, 14 de agosto de 2023.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração
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